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O termo abuso sexual é utilizado de forma ampla para categorizar
atos de violação sexual em que não há consentimento da outra
parte. Geralmente, acontece dentro do ambiente doméstico ou fora
dele,  podendo o agressor ser pessoa conhecida ou desconhecida
da vítima. 
O fenômeno consiste numa relação adultocêntrica, sendo marcado
pela relação desigual de poder; o agressor (pais/ responsáveis
legais/pessoas conhecidas ou desconhecidas) domina a criança
e/ou adolescente, se apropriando e anulando suas vontades,
tratando-os, não como sujeitos de direitos, mas sim como objetos
que dão prazer e alívio sexual. 

Boletim
Informativo

O bolet im Informativo deste  mês tem por  objet ivo informar
sobre o  conceito  de abuso sexual ,  pr incipais  característ icas  do
abuso sexual  contra cr ianças  e  adolescentes,  perf i l  do agressor ,   
Lei  da Escuta especial izada e  diagnóst ico  da v iolência  sexual  no
município  de Francisco Beltrão -  PR.     

Existem DUAS modalidades de abuso sexual contra crianças e adolescentes: 

O que é Abuso Sexual?

PODEMOS CONCEITUAR O ABUSO SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E 
 ADOLESCENTES COMO:

INTRAFAMILIAR  EXTRAFAMILIAR

TEMA: DIAGNÓSTICO DA VIOLÊNCIA SEXUAL 



ABUSO INTRAFAMILIAR

 ABUSO EXTRAFAMILIAR

AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO 
ABUSO SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Presença do abuso de poder onde o mais forte subjuga o mais
fraco a fim de satisfazer seus desejos e vontades;
Existência do elo “confiança e responsabilidade” unindo a
criança ou adolescente à pessoa do agressor, sendo a traição da
confiança um dos aspectos mais marcantes desse tipo de
violência;  
A ocorrência da violência psicológica, associada ou não a
violência física; 
O silêncio imposto à vítima a fim de que não revele o abuso.



ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
SEM CONTATO FÍSICO:



ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
COM CONTATO FÍSICO:

JURISPRUDÊNCIA BRASILEIRA CONSIDERA ATO LIBIDINOSO, A DEPENDER
DOS  CASOS CONCRETOS, AS SEGUINTES AÇÕES POR EXEMPLO:

Sexo: anal /oral;
Penetração de dedos: vagina/ ânus;
Passar as mãos: seios/nádegas/ órgãos sexuais (até sobre as vestes);
Esfregar o órgão sexual no corpo da vítima;
Introduzir objetos na vagina e/ou ânus;
Simulação de relação sexual Inter-femoral; 
Beijos eróticos.



PERFIL DO AGRESSOR
Segundo Kornfield (2000) existem dois tipos de incesto:
a. Incesto intrafamiliar: em que o autor da agressão é pessoa ligada
à vítima por laços de consanguinidade ou afinidade. Ex: Pai, mãe,
avós, tios, irmãos, padrasto, madrasta, cunhados, etc.

b. Incesto “polimorfo” ou extrafamiliar: em que o agressor pode ser
qualquer pessoa que ocupe um papel significante na vida da criança
(adolescente) vindo assim a ganhar a confiança dela e,
consequentemente, levar uma vantagem psicoemocional em sua
vida. Ex: Amigos, vizinhos, líderes religiosos, médicos, dentistas,
professores, etc.

PERFIL DO AGRESSOR 
NO INCESTO INTRAFAMILIAR:

É muito possessivo e proíbe a criança e/ou adolescente de se
relacionar socialmente com amigos;
São pessoas aparentemente normais;
Quando possuem relacionamento conjugal, esse é marcado por
crises na área da sexualidade;
Pode abusar de drogas e/ou álcool;
É geralmente imaturo, egoísta e sem estrutura emocional para
construir relacionamentos saudáveis;
Culpa a vítima de promíscua e sedutora;
Acredita que o relacionamento sexual com a vítima é forma de
amor familiar;
Quando descoberto, nega sistematicamente o abuso sexual;
Usa de autoridade, manipulação ou superioridade física para
subjugar a vítima.

ATENÇÃO

Pessoa de aparência normal, geralmente amável;
Gosta de ficar com a vítima longe da vigilância de outros adultos;
Usa de manipulação, presentes, privilégios ou violência para conseguir o que quer;
Medo de relacionar-se afetivamente e de ter intimidade com outros adultos;
Usa do efeito surpresa para efetuar o abuso sexual;
Pode ser dependente de drogas e/ou álcool;
Pode ter problemas emocionais graves.

PERFIL DO AGRESSOR 
NO INCESTO EXTRAFAMILIAR: 



ESCUTA ESPECIALIZADA 
Lei 13.431/17 e Decreto 9.603/2018

A Lei da Escuta traz novos elementos
para proteção de crianças e
adolescentes que foram vítimas ou
testemunhas de violência, prevenindo
a revitimização.
Mas afinal, o que é a revitimização? 
São procedimentos invasivos  e
repetitivos realizados por agentes
públicos que levam as vítimas ou
testemunhas a reviver a violência ou
outras situações que gerem
sofrimento, estigmatização ou
exposição de sua imagem.

ESTABELECE O SISTEMA DE GARANTIA DE
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA.



ATENDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL
O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) conta com uma ampla  rede
de proteção social em todos os municípios brasileiros. 
Duas unidades do SUAS são essenciais para a proteção de vítimas de 
 violência: 

a) O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) atua na  prevenção
de riscos sociais e de violações de direitos por meio de identificação de
sinais, realizando atividades de orientação e  encaminhamento;

b) O Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS)  atua
diretamente no enfrentamento de violações de direitos, inclusive  abuso
sexual. Realiza o acompanhamento da criança/adolescente e de  sua família,
promovendo para esse fim:

O CREAS NÃO realiza o atendimento
PSICOTERAPÊUTICO de crianças e
adolescentes vítimas de abuso
sexual. Esse serviço é ofertado
através da Secretaria Municipal de
Saúde  ou por psicólogo contratado
pela própria família. 

atenção!
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Dados da violência sexual contra crianças e
adolescentes no município de Francisco Beltrão

FAIXA ETÁRIA 

SEXO 

FORMAS DA
VIOLÊNCIA

SEXUAL

ATENÇÃO!

Fontes: Escuta Especializada.

Os dados abaixo foram sistematizados a partir dos
atendimentos realizados pela Escuta Especializada
no período de Junho de 2021 a Março de 2022, o
que totalizou uma amostra de 69 casos.   De acordo com Ministério da Saúde

apenas 10% dos Casos de Violência
Sexual são denunciados. 



Características da Violência Sexual

CARACTERÍSTICAS DOS ABUSOS 
SEXUAIS COM CONTATO FÍSICO

 TOTAL: 38

Fontes: Escuta Especializada.



Relação de parentesco do agressor com as vítimas

Local de
ocorrência da

Violência Sexual

Fontes: Escuta Especializada.

http://www.reallygreatsite.com/


Bairros de Ocorrência da Violência Sexual

Crianças e
Adolescentes em
Acompanhamento

no CREAS

Total: 105

Violência Sexual: 60
 

Demais Violências: física,

psicológica, negligência e
trabalho infantil: 45

Fonte: CREAS - Francisco Beltrão, Março de 2022.

Fontes: Escuta Especializada.



Contato Telefônico:  3520-2194
E-mai l :  v ig i lanciasocioassistencial fb@gmail .com

Crianças e adolescentes vítima de violência sexual 
atendidos no Hospital Regional do Sudoeste

Equipe Vigilância Socioassistencial
Flávia Bedin Tognon - Coordenadora da Secretaria de Assistência Social - Economista Doméstico/Mestrado em Gestão de Desenvolvimento Regional

Sueza Oldoni da Motta – Assistente Social/Mestrado em Linguagem e Sociedade

Daniele Fagundes – Psicóloga/Especialização Psicoterapia de Orientação Psicanalítica  

Pâmela Ferreira da Cruz – Coordenadora do Programa Criança Feliz - Economia Doméstico/Especialização Gestão em  Empresarial  

Queli Cagnini Becchi - Coordenadora Cadastro Único /Pedagogia  e Especialização em Psicopedagogia

Secretária Municipal de Assistência Social: Nádia Bonatto

Fonte: Hospital Regional do Sudoeste, março de 2022. 

Francisco Beltrão, maio de 2022. 


